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(Em euros)

 

2016

2015
Valor antes

de provisões,
imparidade

e amortizações

Provisões,
imparidade

e amortizações
Valor líquido

1 2 3 = 1–2

Passivo     
Recursos de bancos centrais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 013 760  – 18 013 760 18 004 756
Outros passivos financeiros ao justo valor através de resultados  . . . . . . . . . . .  –  –  – 1 819 589
Recursos de outras instituições de crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 581 866  – 32 581 866 45 003 710
Recursos de clientes e outros empréstimos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 654 890  – 46 654 890 43 150 118
Provisões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  –  –  – 605 645
Passivos por impostos correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 994  – 39 994 25 124
Passivos por impostos diferidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121 913  – 121 913 85 378
Instrumentos representativos de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 500 000  – 6 500 000 6 500 000
Outros passivos subordinados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128 646  – 128 646 128 646
Outros passivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 426 182  – 2 426 182 924 150

Total de Passivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106 467 251  – 106 467 251 116 247 117

Capital     
Capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49 651 914  – 49 651 914 36 651 915 
Prémios de emissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 235  – 9 235 9 235 
Ações próprias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (       21 490)  – (       21 490) (       21 490)
Reservas de reavaliação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (       66 275)  – (       66 275) (     309 918)
Outras reservas e resultados transitados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (22 071 924)  –  (22 071 924)  (12 828 933)
Resultados do exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (  4 857 436)  – (  4 857 436) (  3 021 914)

Total de Capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 644 025  – 22 644 025 20 478 895

Total de Passivo + Capital. . . . . . . . . . 129 111 276  – 129 111 276 136 726 012

 30 de junho de 2016. — O Administrador, Paulo Jorge Santos Azenhas. — A Técnica Oficial Contas, Filomena Oliveira.
309808601 

PARTE J1

 CULTURA

Direção-Geral do Património Cultural

Aviso n.º 10652/2016

Procedimento concursal para provimento do cargo de Diretor
 do Palácio Nacional da Ajuda

1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, torna -se público que por meu despacho de 4 de agosto de 
2016 determinei a abertura, pelo prazo de dez dias úteis contados a 
partir da data de publicitação na Bolsa de Emprego Público (BEP), de 
procedimento concursal de recrutamento e seleção para provimento do 
cargo de Diretor do Palácio Nacional da Ajuda, equiparado a cargo de 
direção intermédia de 1.º grau, conforme previsto no mapa de pessoal da 
Direção -Geral do Património Cultural e nos termos do n.º 3 do artigo 1.º 
da Portaria n.º 223/2012, de 24 de julho.

2 — Podem candidatar -se indivíduos licenciados, vinculados à Ad-
ministração Pública por tempo indeterminado, que reúnam seis anos de 
experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias para 
cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura.

3 — A indicação dos requisitos formais de provimento, do conteúdo 
funcional e perfil pretendido, da composição do júri e dos métodos de 
seleção será publicitada na BEP, em www.bep.gov.pt, no 3.º dia útil após 
a data de publicação do presente aviso no Diário da República.

4 — O presente aviso e a Oferta de Emprego publicitada na BEP 
estarão igualmente disponíveis para consulta no sítio eletrónico da 
DGPC, em www.patrimoniocultural.pt.

10 de agosto de 2016. — A Diretora -Geral, Paula Araújo Pereira 
da Silva.

209807816 

 MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Aviso n.º 10653/2016
Nos termos e para os efeitos do n.º 2, artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de agosto e republicada pela Lei n.º 64/2011 de 22 de dezembro, 
aplicada à Administração Local através da Lei n.º 49/2012 de 29 de 
agosto, torna -se público que se encontram abertos, pelo prazo de 10 dias 
a contar da data da publicitação na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
os procedimentos concursais para provimento de:

Ref. a) Um lugar de Diretor de Departamento Administrativo e Fi-
nanceiro;

Ref. b) Um lugar de Diretor de Departamento de Obras e Urbanismo;
Ref. c) Um lugar de Chefe de Divisão Financeira e de Aprovisio-

namento;
Ref. d) Um lugar de Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos 

Humanos;
Ref. e) Um lugar de Chefe de Divisão de Urbanismo e Reabilitação Urbana;
Ref. f) Um lugar de Chefe de Divisão de Obras Municipais;
Ref. g) Um lugar de Chefe de Divisão de Manutenção de Equipa-

mentos e Infraestruturas;
Ref. h) Um lugar de Chefe de Divisão de Cultura, Desporto e Turismo;
Ref. i) Um lugar de Chefe de Divisão de Educação e Ação Social;
Ref. j) Um lugar de Chefe de Serviço Municipal de Inovação e Qualidade;
Ref. k) Um lugar de Chefe de Serviço Municipal de Ação Social.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri, dos métodos de seleção e outras informações de 
interesse para apresentação da candidatura constará da publicitação na 
BEP — Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt).

12 de agosto de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Carlos Vidaurre Pais de Moura.

309806958 


